EMENDA ADITIVA E MODIFICATIVA Nº 01, AO PROJETO DE LEI Nº 177/2023, ESTIMA A RECEITA E FÍXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE NOVA PRATA PARA O EXERCÍCIO DE 2024.

Conforme termos do artigo 88 e seguintes do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, fica alterado o texto do Projeto de Lei nº 177 de 06 de novembro de 2023, conforme segue:

Fica alterado o teor do inciso I do artigo 7º do Projeto de Lei nº 177/2023 que passa ter a seguinte redação:

                        Seção III

          Da Autorização para abertura de créditos suplementares.

I – Ao Poder Executivo e ao Instituto de Previdência e Assistência de Nova Prata – IPRAM, mediante Decreto, a abertura de créditos suplementares até o limite de 6% (seis por cento) da sua despesa total fixada, compreendendo as operações intraorçamentárias, com a finalidade de suprir insuficiências de dotações orçamentárias, mediante a utilização de recursos provenientes de:

a) Anulação parcial ou total de suas dotações inclusive a Reserva de contingência; 

b) incorporação de superávit financeiro do exercício anterior, bem como o que for gerado em 2024 a partir do cancelamento de restos a pagar, obedecidas as respectivas fontes/destinações de recursos;

c) excesso de arrecadação, a ser apurado nos termos do artigo 43,§3º, da Lei Federal nº 4.320/1964, obedecidas as respectivas fontes/destinações de recursos.

JUSTIFICATIVA:

A modificação sugerida pela presente emenda, objetiva reduzir de 8% para 6% o percentual para abertura de créditos suplementares no orçamento de 2024, quais podem ser abertos pelo Prefeito Municipal, mediante Decreto, sem autorização do Poder Legislativo. Com isso objetiva-se melhor fiscalização dos atos do Poder Executivo.

Nova Prata, 20 de dezembro de 2023.
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